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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Valmir Moretto

Dispõe  sobre  a  denominação  de  trecho  da
Rodovia Estadual MT-199, no município de Vila
Bela da Santíssima Trindade – MT, e dá outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      Art. 1º Fica denominado Antônio Sanches o trecho da Rodovia Estadual MT-199, localizado entre o km
30 e o km 72,30, nas proximidades do Rio Galerinha, com extensão de 42,30 km, situado entre as
coordenadas geográficas: inicial: 166443.6576 E / 8362675.0360 S; e final: 159371.9348 E / 8403358.3159 S.

    Art. 2º O Poder Executivo providenciará a adequação da nomenclatura oficial, da sinalização e dos
registros administrativos para que passem a adotar a denominação prevista nesta Lei.

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo prestar justa homenagem à memória de Antônio Sanches,
personalidade de relevante importância para o desenvolvimento do agronegócio no Estado de Mato Grosso.

Nascido em 15 de junho de 1945, no município de Guaiçara/SP, filho de José Sanches Rojas e Madalena
Junqueira Carbo, Antônio Sanches faleceu em 03 de junho de 2020, deixando esposa, Sra. Edineuza
Caldereiro Sanches, e filhos: Sabrina Sanches, Karina Sanches Valério e Antônio Sanches Filho.

Desde jovem esteve envolvido nas atividades rurais, apoiando seu pai. Posteriormente, foi cofundador da
Construtora Sanches Tripoloni, na cidade de Maringá/PR. Conheceu Mato Grosso através das pescarias nas
águas do Pantanal e do Rio Guaporé, despertando interesse em investir na região.

Na década de 1980, entre 1983 e 1990, adquiriu propriedades rurais, iniciando pela Fazenda Serra Negra e,
em seguida, expandindo para outras áreas. Consolidou suas atividades inicialmente com a pecuária e,
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posteriormente, com o cultivo de soja e milho, contribuindo de forma significativa para a economia local e
para a geração de empregos.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Novembro de 2025

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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